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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DE - 12.â 1969. / 

Ali toriza o Pr efeito ~.:unici:pa.2. a vender 
as Ações da Petrobráz. 

O PP.EFEITO MUNICIPAL DF CATIGUÁ, nos têrmos do -
arti~o 23, dá Lei Estadual n2 . 9. 842 , de 19 de setembro de 
1967 , s:.nci ono e promulga a seguinte lei aprovada pela cama 
r a municipal em sua sessão de ll de setenbro de 1969, confor 
me resolução n2- 36/69 . 

Artigo 12- ~autorizado o Pref eito vender todas 

as ações da Petr obráz ~/A., Petroleo Brasileiro , de pr oprie

dade dest9 ~unicÍpio . 

§ Único - A vend .. ~ a que se refere este dis:posi ti 
vo deverá ser feita com direitos aos dividendos vencidos e -

vincendes e as bonificações distrib~idas desde 15 de mar ço -
de 1969, até a data da negociação . 

Artigo 2º- Os Ônus da oper ação será levados à de 
bito da conta de juros e de3CO"tos. 

~tigo 32- Esta lei entr~rá em vigor na data de/ 
sua pÚblicação, revogadas as disposições em contrário. 

Fref'ei tura · ,unicipal de Catieu_á, aos li de setem 

bro de 1969 . 

Registrado no livro c ompetente , e e!:l seguida .ú- / 
blicado nor afixa~ão no local de costu.~e .-
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